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TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO

DESPACHO DO PRESIDENTE

“No Processo TST — 3.672-59, em 
que o Sr. Ministro dêàte Tribunal, 
Astolfo Serra, requer a elevação de 
5% do acréscimo de vencimentos per
fazendo o total de 30%, foi exarado o 
seguinte despacho: “Concedo ao Exmo. 
Sr. Ministro Astolfo Serra a elevação 
de 5% do acréscimo de vencimentos 
perfazendo o total de 30%, na impor
tância de CrS 15.300,00. a partir de 
28 de julho findo, de acordo com o 
art. 12, da Lei n’ 3.414, de 20 de'junho 
de 1958. — Em 5 de agosto de 1959. 
— Delfim Moreira Júnior, Presidente 
do T.S.T.”.

RESUMO DA ATA DA 21’ SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA REALIZADA
NO DIA 5 DE AGOSTO DE 1959

Presidente: Sr. Ministro Delfim Mo
reira Júnior. — Procurador; Dou
tor João Antero de Carvalho. — Se
cretário; Sr. José Barbosa de Melo 
Santos.

As treze horas abriu-se a sessão pre
sentes os Srs. Ministros Júlio Barata 
Rômulo Cardim, Oscar Saraiva, Luís 
Augusto França, Tostes Malta, Jonas 
Melo de Carvalho, Télio da Costa 
Monteiro, Mario Lopes de Oliveira 
Hildebrando Biságlia, Maurício Lange 
e Starling Soares.

Lida a ata da reunião anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

Matéria administrativa
O Tribunal, por unanimidade, con

cedeu aposentadoria a Percílio Ja- 
ri ário Bispo, ocupante do cargo da 

;cltsse M da carreira de Oficial Judi-

ciário do Quadro do Pessoal de sua 
Secretaria, nos têrmos do parecer do 
Sr. Diretor-Geral. (Resolução Admi
nistrativa n’ 494).

Julgamentos
Processo E-RR — 248-58

Relator — Ministro Mário Lopes de 
Oliveira.

Revisor — Ministro Hildebrando Bi
ságlia.

Embargos à decisão da Egrégia Se
gunda Turma.

Embargantes — Apolônio Maciel da 
Silva e outros,

Embargada — Estrada de Ferro Leo- 
poldina.

Resoíveu-se conhecemos embargos, 
por unanimidade, e rejeitá-los, venci
dos os Srs. Ministros Mário Lopes 
Oliveira, Relator, Hildebrando Bisá
glia, Revisor, Júlio Barata, Luis Au
gusto França e Télio da. Costa Mon
teiro.

Designado para redigir. o acórdão o 
Sr. Ministro Oscar Saraiva. — Advo
gado da embargada — Dr. Solon 
Seixas.

No decorrer do julgamento, chega
ram à sessão os Srs. Ministros Antô
nio Carvalhal e Délio Maranhão.

Processo AP — 4-59
Agravo de petição de decisão do 

TRT da Primeira Região.
Agravante — Panair do Brasil S.A.
Agravado — TRT da Primeira Re

gião.
Relator — Ministro Délio Maranhão.
Resolyeu-se negar provimento ao 

agrave, unanimemente.
Processo RO — 26-59

Relator — Ministro Délio Maranhão 
Revisor — Ministro Rômulo Cardim. 
Recurso ordinário de decisão do 

TRT da Sexta Região (Dis. Coletivo).

Recorrente — Sindicato da Indúsr 
tria da Construção Civil do Recife.

Recorrido — Sindicato dos fraoa- 
Ihadores na Indústria da Construção 
Civil do Recife.

Resolveu-se dar provimento em 
parte, ao recurso para determinar 
como base do cálculo o novo salário 
mínimo, com vigência nos têrmos do 
art. 116 da Consolidação, vigiranoo 
o acórdão regional da data de ma 
publicação, 11 icidos: a) quanto à per
centagem do aumento, os Srs. Minis
tros Rômulo Cardim, Jonas Melo de 
Carvalho e Maurício Lange, que con
cediam 22%; b) .em relação à vigên
cia da decisão, os Srs. Ministros An- 
tônio Carvalhal, Luís Augusto F”ana 
e Mário Lopes Oliveira, e c> quanto 
à vigência do salário mínimo, os 
Srs. Ministros Antônio Carvalhai, 
Luís Augusto França, Télio da Cosm 
Monteiro, Mário Lopes Oliveira, H.l- 
debrando Biságlia e Starling Soares. 
No decorrer da votado chegou à ses
são o Sr. Ministro Caldeira Neto.

Processe RR-E — 2.0C0-58
Relator — Ministro Délio Maranhão.
Revisor — Ministro Antônio Cai- 

valhal.
Embargos opostos à decisão da Egré

gia Terceira Turma.
Embargante — Comércio e Indústria 

Matos Rocha S.A.
Embargados — José Gonçalves da 

Lima e Antônio dos Santos.
Resolveu-se conhecer dos embargos, 

vencidos os Srs. Ministros Délio Ma
ranhão, Relator, Antônio Carvalhai, 
Revisor, Oscar Saraiva, Luís Aug ’Sto 
França. Jonas Melo de Carvalho, e 
Mário Lopes Oliveira; no mérito, re- 
jeitá-los, unanimemente. — Designa
do para redigir o acórdão o Sr. Mi
nistro Rômulo Cardim.

Advogado da embargante — Dou
tor Arion Sayão Romita.

Processo E-*— 185-58
Relator — Ministro Tostes Malta.
Revisor — Ministro Jonas Melo de 

Carvalho.
Embargos à decisão da Egrégia Pri

meira Turma.
Embargantes — Otaviano Bezerra 

da Silva e outros.
Embargada — Companhia Brasileira 

de Vidros.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer dos embargos; no mérito, recebê- 
los para restabelecer a decisão do 
Tribunal Regional, vencidos os Se
nhores Ministro Jonas Melo de Car
valho, Revisor, Júlio Barata, Caldeira 
Neto, Rômulo Cardim e . Maurício 
Lange.

Processo E — 389-58
Relator — Ministro Mário Lopes de 

Oliveira.
Revisor — Ministro Hildebrando Bi

ságlia .
Embargos opostos à decisão da Egré

gia Terceira Turma.
Embargante — Companhia Paulista 

de Fôrça e Luz.
Embargado — Joaquim Norberto 

Vaz de Lima.
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer dos embargos; no mérito, rejeitá- 
los, vencidos os Srs. Ministros Júlio 
Barata, Caldeira Neto, Délio Mara
nhão, Rômulo Cardim e Maurício 
Lange.

Processo RR-E — 318-58
Relator — Ministro Starling Soares, 
Revisor — Ministro Pires Chaves.
Embargos opostos à decisão da Egré

gia Terceira Turma.
Embargante — Arno Pereira.
Emnargados — Darci Machado 0 

outros.
Resolveu-se, sem divergência, conhe« 

cer dos embargos, e, vencido o Sr. Mi
nistro Jonas Melo de Carvalho, rejei
tá-los.

Não participou do julgamento o Se-- 
nhoi Ministro Rômulo Cardim,

Processo E-RR — 667-58
Relator — Ministro Starling Soares.: 
Revisor — Ministro Pires Chaves.
Embargos opostos à decisão da Egré* 
gia Primeira Turma,
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Embargante — Francisco Silva.
. Emoargaua — Companhia Cantarei
ra e Viação e Fluminense.

-■iesolveu-se não conhecer dos em
bargos, vencidos os Srs. Ministros 
Starling Soares, Reiator, Antônio Uar- 
valhai, Oscar Saraiva, Luís Augusto 
França, Tostes Maria e Mário Lopes 
Oliveira.

Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Pires Chaves.

Processo RR-E —. 955-58
Relator — Ministro Starling Soar°s 
Revisor — Mimstro Pires Chaves.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia Terceira Turma.
Embargante — Fracotex Bordados 

— Indústria e Comércio Ltda
Embargaaa — Neusa Soares.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer dos embargos, rejeitada a pre
liminar de nulidade; no mérito, rece
bê-los para determinar a volta dos 
lutos á Turma, para prosseguir o jui- 
jamento, mm o entender de direito 
contra os votos dos Srs. Ministros Pi 
res Chaves, Revisor, que restabelecia 
a decisão oa Junta Proferida em em
oargos, e Délio Maranhão e Tostes 
Malta, que rejeitavam.

Processo — RR-E — 3.549-57:
Relator — Ministro Starling Soares.
Revisor — Ministro Pires Chaves.
Embargos opostos à decisão da 

Egrégia 3.» Turma.
Embargante — S. A. Lanifício La

pa.
Embargante — Belarmini Ferreira.
Resolveu-se conhecer dos embargos, 

por unanimidade, e, rejeitando a pre
liminar de falta de mandato arguida 
pela embargante, vencidos os Senho
res ministros Jonas Melo de Carva
lho e Maurício Lange.

Designado para redigir o acórdão 
O Sr. 'Ministro Pires Chaves.

Processo — A — 557-58:
Relator — Ministro Caldeira Neto.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno. i j
Agravante — Válter Correia da Sil

va.
Agravado — Lebre Filho S. A. — 

Comércio e Indústria.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unánimemente.
Processo — AI — 710-58:

Relator — Ministro Caldeira Neto.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante — Air Gonçalves.
Agravada — Retificadora Geral.

. Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, únânimemente.

Processo — RR-A — 2.215-58:
Relator — . .inistro Caldeira Neto.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravantes — Jaime José dos San

tos e outros.
Agravadas — Cia. Industrial N. S. 

da Conceição e Texprint, S. A. — 
Ind. e Comércio de Tecidos.

Reso!veu-se negar provimento ao 
agravo, unánimemente.

Processo — RR-A — 2 569-58:
Relator — Ministro Caldmra Neto.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante — Petevson Irmãos & 

Cia. Ltda.
Agravado — Hugo Fernandes Lo

pes.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo — A — 3.118-58:

Relator — Ministro Caldeira Neto.
Agravo do art. 146 — do Regimento 

Interno.
Agravante — Cia. de Parafusos e 

Metalurgia.
Acrfirodo — Jonas Terras.
Reso1veu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo — RR-A — 3.126-W:

Relator — Ministro Caldeira Neto.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravantes — Américo Bento e ou

tros.

Agrfavado — Cristais Prado Ltda. ] 
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, vencido o Sr. Ministro Luiz 
Augusto França.

Processo — RR-A — 3.336-58:
Relator — Ministro Caldeira Neto.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante — Eduardo Clero & Cia.
Agravado — Ismael Alvarenga.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo — A — 3.494-58:

Relator — Ministro Caldeira Neto.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.
Agravante — A. Fernandes Ramos 

& Cia. Ltda.
Agravado — Válter Tavares da Sil

va.
Resolveu-se ne^ar provimento ao I 

agravo, unânimemente.
Processo — RR-E — 842-58:

Relator — Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Revisor — Ministro Mário Lopes 
Oliveira.

Embargas opostos à decisão da 
Egrégia 3A Turma.

Embargante — Sauer S. A. — In
dústrias Mecânicas.

Embargado — Orlando Miraglia.
Resolven-se rejeitar a preliminar 

de falta de poderes do advogado sig
natário do recurso e conhectr cos 
embargos, unâmimemente. e. rejei
tando a preliminar de nulidade nos 
mesmos a-guída. contra o voto do Sr. 
Ministro Rôm”1o Cardim, reieitá-los, 

Adv. do embargante — Dr. Valé- 
rio de Rezende.

Processo — MS — 3-59 — Retirado 
de pauta.

Processo — RC — 10-59 — Adiado ' 
o julgamento, a requerimento do Sr. i 
Ministro Relator.

Rio, 5 de a"ôsto de 1959. — José 1 
Barbosa de Mello Santos. Secretário, 
interino.

Segunda Turma

Resumo da Ata da 34? Sessão Ordi
nária realizada no dia 3 do mês de I

Agosto do ano de 1959

Presidente: — Exmo. Sr. Ministro 
Oscar Saraiva — Secretário: — Exmo. 
Sr. Dr. Eros Tinoco Marques.

As 13,00 horas abriu-se a sessão, f 
presentes os Exmos. Srs. Ministros 
Luiz Augusto Franca, Maurício Lan
ge e Starling Soares.

Lida a ata da sessão anterior e pos
ta em discussão foi aprovada sem res
trições.

Julgamentos
Processo AI — 371-59.

Relator — Ministro Starling Soa
res.

Agravante — Getúlio Luciano dos 
Santos.

Agravados: Lourenço Cafalli & ia. 
Ltda.

Agravo de instrumento do despacho 
do Presidente do Tl>r da 2? Região.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AI — 360-59:
Relator — Ministro Oscar, Saraiva.
Agravante — Miguel Lindolfo Pe

reira.
Agravada — Cia. Usina Cambahy- 

ba.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 1? Região.
Resolveu-se dar provimento ao 

agravo para determinar a subida do ; 
recurso, sem as cautelas da lei, unâ- ' 
nimemente.

Processo AI — 447-59:
Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Agravante — Incineradoses Kie- 

rulf Ltda.
Agravado - Saul Munhoz Diaz — 

(Saul Nunes Diaz).'

Agravo de instrumento de despa
cho do Presidente do TRT da 1? Re
gião.

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AI — 349-59:
Relator — Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Agravante: Cia. Progresso e União 

Fabril da Balda.
Agravado — Manoel dos Santos.
Agravo de Instrumento do despacho 

do Presidente do TRT da 5? Região.
Resolveu-se negar provimento’ ao 

agravo, unânimemente.
Processo AI - 823-58:

Relator — Ministro Télio da Costa 
Mcntelro.

Agravante — Cia. Mecânica e Im
portadora de São Paulo.

Agravado — Angelo Furigatto.
A-rravo de instrumento de despacho 

do-Presidente do TRT da 2? Região.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo AT — 146-59:

Relator — Ministaro Maurício Lan
ge.

Agravante — Petróleo Brasileiro S 
A. — Petrobrás — Frota Nacional de 
Petroleiros.

Agravado — José Carvalho dos San
tos.

Agravo de instrumento de despacho 
do Presidente do TRT da 1» Regido

Resolveu-se negar DroVimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AT — 147-59;
Relator — Ministro Maurício Lan

ge.
Agravante — Abelardo Cabral.
Agravado — Cia. Usina>Cambahv- 

-ba.
Agravo de instrumento do desnacho 

do Presidente do TRT da 1" R^ão.
Resolveu-se nevar nrovimento ao 

agra”o, unânimemente.
Processo AI — 331-59:

Relator — Ministro Maurício Lan- 
ge.

A gr a vante — Fmpêsa Brasileira de 
Solda Elétrica Ltda.

Agravado — Francisco Castro Fi
lho.

Agravo de instrumento de desnacho 
do Presidente do TRT da 1? Região.

Resolveu-se nevar nrovimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AT — 331-59:
Relator — Ministro Maurício Lan

ge.
Agravante — Fmnrêsa Brasileira de 

Solda Elétrica Ltda.
Agravado — Francisco Castro Fi

lho.
Agravo de instrumento de desnacho 

do Presidente do TRT da 1? Região.
Resplveu-se nevar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo AT — 357-59:

Relator — Ministro Maurício Lange.
Agravante — Alcides Govht.
Agravado — Torque S. A.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 2’ Região.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unánimemente.
Processo AT — 365-59:

Relator — Ministro Maurício lance.
Agravante: Antonio Manuel Mouti- 

nho.
Agravada — Cia. Refinadora de 

Oleos Prada.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 2? Região.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unánimemente.
Processo AT — 271-59:

Relator — Ministro Starling Soa
res.

Agravante — Cia. MunicipaS de 
Transportes Coletivos.

Agravado — Costil Pimenta;
Agravo de instrumento do despacho 

do Presidente do TRT da 2? Região.
Resolveu-se negar nrovimento ao 

agravo, unánimemente.
Processo RR — 379-59:

R°letor — Ministro Starling Soares.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva.

Recorrente — Luiz Severiano Ribei
ro.

Recorrido — João Rodrigues Alves.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Fortaleza.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Senhores 
Ministros Cscar Saraiva, revisor, e 
Maurício Lange. O Sr. Ministro Luiz 
A. Franca participou apenas quanto 
ao mérito.

Processo RR — 1.512-59:
Relator — Ministro Télio da Cos

ta Monteiro.
Revisor — Ministro Maurício Lan

ge.
Recorrente — Fábrica de Imagens 

Santa Cruz Ltda.
Recorrida — Licia de Almeida Li

ma.
Recurso de revista de decisão da 4? 
JCJ do D. Federal.

Resolveu-se, sem divergência, co
nhecer do recurso; no mérito, nega
ram-lhe provimento, vencidos os Srs. 
Ministros Maurício Lange, revisor, e 
Oscar Saraiva. O Sr. Ministro Luiz 
A. Franca particidpou apenas quanto 
ao mérito.

Prccesso RR — 1.39959:
Relator — Ministro Télio da osta 

Montefro.
Revisor — Ministro Maurício Lan- 

ee.
Recorrente •— Coca-Cola Refrescos 

S. A.
Recorrido — Pedro Jo5o de Sá.
Recurso de revista de decisão da 

6? JCJ do D’strito Federal.
Resolveu-se, sem divergência/ co

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento. vencidos os Senhores 
Ministres Mauricio Lange, revisor, 
e Oscvar Saraiva. O Sr. Mineiro 
Luiz A. Fran"a participou apenas 
quanto ao mérito.

Processo RR — 993-5.9:
Relator — Ministro Starling Soares. 
Revisor — Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente — Debeux & Cia. Limi

tada.
Recorrido — Valdiria Bessa de Car

valho e outras.
• Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1? Região.

Resolveu-se. stm, divergência, co
nhecer do recurso: ao mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Senhores 
Ministros Osçar Sarainva. revisor, e 
Maurício Lange. O Sr. Ministro Tuiz 
A. Franca participou apenas quanto 
ao mérito.

Processo 534-59 — RR:
Relator —Ministro Starling Soeres.
Revisor — Ministro Oscar Sa-alva.
Recorrentes — Manoel de Brito e 

outros.
Recorrido — Cia. Nitro Química 

Brasileira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.* Região.
Resolveu-se. sem divergência. ’ co

nhecer do recurso; ao mérito, dar-lhe 
provimento para julgar procedentes 
as reclamações, apurando-se o mmn- 
tum em execucão. vencidos as Senho
res Ministros Starling Soares, relator, 
e Maurício Lange. O Sr. Ministro 
Luiz A. Franca particinou ane^is 
quanto ao mérito. Redigir o acórdão 
o Sr. Ministro Oscar Saraiva.

Processo RR — 722-59:
Relator — Ministro Mauricio I an- 

ge.
Revisor — Ministro Stariing Soares.
Recorrente — Indústrias Filizola 

S. A.
Recorrido — Antonio Ferreira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se. sem divergência, co

nhecer do recurso: ao mérito, n»^!- 
Ihe nrovimento. vencido o Sr Minis
tro Mauricio Tange, relator. R^diairá 
o acórdão o Sr. Ministro Star”ng 
Soares. Pela recorrente falou o advo
gado Dr. NéUn Reis.

Processo RR — 57-59:
Relator — Ministro Mauricio Lan- 

Re.
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Revisor — Ministro Starling Soa
res.

Recorrente — InterbrazÜ — Trans
portes, Comércio e Representações Li
mitada.

Recorrido — José Herdulano Mo
rais.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 3? Região.

Resolveu-se não conhecer do re
curso. vencidos os Srs. Ministros Os
car Saraiva e Télio da Costa Montei
ro. Pelo recorrido faiou o advogado 
Pr. Jorge de Moraes.

Processo RR — 1 032-59:
Relator — Ministro Starling Soares. 
Revisor — Ministro Oscar Saraiva. 
Recorrente — Inácio Bcnet Ricart. 
Recorrido — Organização Paulista 

de Vendas Ltda.
Rtcurso de revista de decisão do 

TRT da 1.4 Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so. unânimemente. Pela recorrida fa
lou o advogado Dr. Valério Rezende.

Processo RR — 1.672 de 1959.
Relator — Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Revisor — Ministro Maurício Lan- 

ge.
Recorrente — Ericsson do Brasil, 

Com. e Ind. S. A.
Recorrido — José Domingucs da 

Silva Sobrinho.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.4 Região.
Resolveu-se, eem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, dar-lhe 
provimento, em parte, restabelecendo 
a decisão de primeira instância, com 
exclusão da multa, vencidos, o Senhor 
Ministro Oscar Saraiva, que mandara 
pagar indenização em dôbro. e o Se
nhor Ministro Luiz A. Franca, que 
negava acolhida ao mesmo. Pela re
corrente falou o advogado Dr. Hélio 
Reis. e. pelo recorrido, o advogado Dr. 
Carlos Arnaldo Selva.

Processo RR — 598-59:
Relator •— Ministro Starling Soares.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente — Sociedade Brasileira 

da Comédia.
Recorrido — Juan Carlos Speran- 

za.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1? Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR-2.942-58:

Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Luiz A. Fran

ca.
Recorrente — Emnrêsa Viação Au

tomobilística Nova Iguaçu — Limita 
— Evanil.

Recorrido — Ubirajara da Silva 
Ferreira.

Recvurso da revista de decisão do 
TRT da 1.? Região.

Resolveu-se não conhecer do recur
so, unânimemente.

Processo RR — 3.774-58:
Relator — Ministro Oscar Saraiva. 

.Revisor — Ministro Luiz A. Fran
ça.

Recorrente — S. A. Distribuidora 
de Tecidos Rayon de Americana — 
Distrai.

Recorrido — Amélio Juliano.
Recurso de revista de decisão do 

Juiz de Direito da Comarca de Ame
ricana .

Resolveu-se não conhecer do re
curso, vencido o Sr. Ministro Luiz A. 
Franca, revisor.

Processo FR — 495-59:
Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Luiz A. Fran

ça.
Recorrente — Antônio Canturan e 

fndústrla Têxtil Aziz Nades S. A.
Recorridos — Cs mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2A Região.
Resolveu-se. sem divergência, co

nhecer de ambos os recursos: no mé
rito, neaar-lhes provimento, vencido 
o Sr. Ministro Luiz A. França, ape
nas quanto ao do reclamante.

Processo RR — 456-59:
Relator — Ministro Oscar Saraiva. 
Revisor — Ministro Luiz A. França. 
Recorrente — Alfredo Rodrigues." 
Recorrido — Cotonificio Paulista 

S. A.
Recurso de revista da decisão do 

TRT da 2.» Região.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Srs. Mi
nistres Oscar Saraiva, relator, o Luiz 
A. França, revisor. Redigirá o acór
dão o Sr. Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Processo RR — 709-59:
Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Luiz A. Fran- 

ça.
Recorrente — Ariceu Duarte da Sil

va.
Recorrida — Salim Badra S. A. — 

Manufaturas Metálicas.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.» Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. M. Luiz A. 
França, revisor.

Processo RR — 370-59:
Relator — Ministro Luiz A. Fran

ça.
Revisor — Ministro M. Maurício 

Lange.
Recorrente — Nadir Figueiredo Ind. 

e Comércio S. A.
Recorrido — Alfredo Augusto Ro

drigues.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.» Região.
Resolveu-se adiar a proclamação do 

julgamento em virtude de pedidos de 
vista dos Srs. Ministros Oscar Saraiva 
e Starling Soares. A Turma, sem di
vergência, conheceu do. recurso. O 
Sr. Ministro Luiz A. França, relator, 
negou-lhe provimento, e o Sr. Minis
tro Maurício Lange, revisor, deu aco
lhida ao mesmo. Deu-se por impedi
do o Sr. Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Processo RR — 506-59:
Relator — Ministro Luiz A. 1'ran- 

ça.
Revisor — Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente — erámica Formosa Li

mitada .
Recorrida — Jandira de Freitas 

Schwind.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.4 Região.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento.

Processo RR — 1.249-59:
Relator — Ministro Luiz A. Fran

ça.
Revisor — Ministro Teho da esta 

Monteiro.
Recorrente — Cia. Brasileira de 

Comércio Cibraco.
Recorrido — José Augusto.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.» Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 1.379-59:

Relator — Ministro Luiz A. Fran
ça. .

Revisor — Ministro Télio da Costa 
Monteiro.

Recorrente — Armazéns Gerais 
Bezerra de Melo S. A.

Recorrido — Edmar Gomes do Vale.
Recurso de revista de decisão da HA 

JCJ do D. Federal.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérh®. ne/ar- 
Ihe provimento, vencidos os Srs. Mi
nistros Oscar Saraiva e Mauncio Lan
go.

Processo RR — 1.044-59:
Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Luiz A. Fran

ça.
Recorrente — Fazenda Barra Gran

de.
Recorrido — José Francisco Caeta

no
Recurso de revista de decisão d< 

TRT da 2.* Região.

| Resolveu-se sem divergência, co
nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencido o Sr. Minis
tro Oscar Saraiva, relator. Redigorá 
o acórdão o Senhor Ministro Luiz A. 
França.

Processo n? RR 1.119-59: 
Relator — Ministro Oscar Saraiva. 
Revisor — Ministro Luiz A. Fran

ça.
Recorrente — Indústria Gasparian 

Sociedade Anónima.
Recorridos — Florencio Dias Lopes 

e outros.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.4 Região.
Resalveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi 
mento.

Processo RR — 1.2559:
Relator — Ministro Oscar Saraiva. 
Revisor — Ministro Luiz A. França. 
Recorrida: Cia. Siderúrgica Ma- 

nesmann.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3.» Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo R R— 1.252-59:

Relator — Ministro Oscar Saraiva. 
Revisor — Ministro Luiz A. França. 
Recorrido — Antônio Mário Ten 

reiro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1.4 Região.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, determinando a volta dos au
tos ao Tribunal “a quor’, para que 
éste conheça do recurso e decida 
como entender de direito.

Processo RR — 981-59:
Relator — Ministro Starlin gSoa- 

res.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente — Vital Francisco dos 

Santos.
Recorrido — Condomínio do Edifí

cio “Cezar”.
Recurso de revista do decisão do 

TRT da 1.4 Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR — 1.109-59:

Relator — Ministro Starling Soa
res.

Relator — Ministro Starling Soa
res.

Revisor — Ministro Oscar Saraiva.
Recorrente — Ernestina Nunes Pe

reira.
Recorrida — Tecelagsm Santa 

Margarida S.A.
Recurso de revista de deòisão da 

1? JCJ de Petrópolis.
Resolveu-se, sem diverçência, co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento. nara julgar procedente a re
clamação.

Processo RR — 1.390-59:
Relator — Ministro, Luiz A. Fran

ça.
Revisor — Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente — Sociedade Indústria 

de Brinquedos “Sobrinca” S. A.
Recorrido — Abdias Vítor Caval

canti e Múitão Alberto dos Santos.
Recurso de regista de decisão do 

TRT da 1.0 Região.
Resolveu-se sem divergência, conhe

cer. do recurso e negar-lihe provi
mento. •

Processo'RR — 1.467-59:
Relator — Ministro Luiz A. Fran

ça.
Revisor — Ministro Hélio da Costa 

Monetiro.
Recorrente: “Movelândia'’ de Moy- 

sés Baldm.
Recorrido — Tsolete Silva de Oli

veira.
Recurso de revista de decisão da 

17.» JCJ de S. Paulo.
Resolveu-se sem divergí feia, co 

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento.

Processo RR — 1.14059;
Relator — Ministro Starling Soa

res.
Revisor — Ministro Oscar Saraiva

Recorrente — Heróe Busse Ribeiro.
Recorrido — Petróleo Brasileiro S. 

A. — Petrobrás — Frota Nacional de 
Petroleiros.

Recurso de revista de decisão do 
Tribunal Regncnal do Trabalho da 
Primeira Região.

■Resolveu-se sem divergência, conhe
cer do recurso, e negar-lhe provimen
to.

Processo RR — 1.345-59:
Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Luiz Augusto 

França.
Recorrentes — José Analcelto & 

Cia. de Tecidos Paulista.
Recorridos — Os mesmos.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6.1 Região.
Resolveu-se • sem divergência, não 

conhecer do recurso da reclamada, e 
tomar conhecimento do apélo do re
clamante; no mérito, negar-lhe provi
mento, vencido o Sr. Ministro Luiz 
Augusto França.

Processo RR — 1.646-59:
Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Luiz A. Fran

ça.
Recorrente — José Fadigati.
Recorrida — Cia. Paulista de Es

tradas de Ferro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.» Região.
Resolveu-se sem divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento 
para, anulando o acórdão recorrido, 
determinar que o Tribunal "a quo” 
conheca do recurso, e julgue, como 
entender de direito.

Processo RR — 1.648-59:
Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Luiz A. Fran

ça.
Recorrente — Paulo Silva.
Recorrida — Fábrica de Produtos 

Alimentícios Vigor S. A.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.4 Região.
Resolveu-se não conhecer do recur

so, unânimemente.
Processo RR — 1.670-59:

Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Revisor —. Ministro Luiz A. França.
Recorrente — Labor S. A. — Ind. 

de Artefatosc de Borracha.
Recorrido — Manuel Caetano de 

Santana.
Recurso de revista de decisão da 85 

JCJ de São Paulo.
Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lhe^ provi
mento para, anulando a decisão recor
rida e o despacho de fls., prossiga a 
instrução do feito.

Processo RR — 1.640-59:
Relator — Ministro Luiz A. França.
■Revisor — Ministro Télio da Costa.

Monteiro. , _
Recurso de revista de decisão aa 

JCJ de Sorocaba.
Recorrente — S. A. Indústrias Vc- 

torantim.
Recorrido — Lauro Barros e Luiz 

Benedito Guzelotto.
Resolveu-se sem divergência, conhe

cer do recurso e negar-lhe provimen
to.

Às 17,00 horas foi encerrada a ses- 
río. .

Rio, 3 de agosto de 1959. — Eros 77- 
vôco Marques, Servindo como Secre
tário .

Secretaria
DESPACHOS DO DIRETOR GERAL

O Sr. Diretor Geral da Secretaria 
do Tribunal Superior do Trabalho de
feriu os seguintes pedidos de abono 
de faltas:

Nos têrmos do art. 123 do Esta
tuto:

Oficial Judiciário, classe “L”.
Cirila Lobato — Dias 14, 21 e 22 de 

julho próximo findo:
Contínuo classe “M”.
Clcmentino Luís da Silva — Dia 15 

de julho nróximo findo,
No processo TST-1.695-59. em evo 

o Oficial Judiciário, vtasse "L”. Elza <
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Rocha Pereira das Neves, requer ele
vação de 10% de gratificação adicio
nal, foi exarado o seguinte despacho: 
“Tendo em vista o tempo de serviço, 
apurado — (20 anos) — concedo ao 
Oficial Judiciário, classe “L”, Elza 
Rocha Pereira das Neves, a elevação 
de 10% de gratificação adicional sôore 
seus vencimentos e autorizo o paga
mento da importância mensal de Cr$ 
6.500,00, a partir de 30 de julho pró
ximo findo, nos térmos do art. 5’ da 
Lei n? 2.336-A, de 19 de novembro de 
1954, combinado com a Resolução nu
mero 134, da Câmara dos Deputados, 
publicada no • Diário do Congresso ’ 
de 16 de outubro de 1958. — Em 7 de 
agõsto de 1959. — Kutuko Nunes Gal- 
vão, Diretor geral.

No processo TST-3.563-59, em que 
o Oficia] Judiciário, classe “N” Ma
ria Isabel Assunção de .Melo, requer, 
elevação de 10% de gratificação adi
cional foi exarado o seguinte despa
cho. "Tendo em vista o tempo de ser
viço apurado — <15 anos) — con
cedido ao Oficial Judiciário, classe 
"N", Maria Isabel Assunção de Melo, 
a elevação de 10% de gratificação adi
cional sobre seus vencimentos e au
torizo o pagamento da importância 
mensal de Cr? 6 200,00, a partir de 23 
de julho próximo findo, nos têrmcs 
do art. 5» da Lei n* 2.336-A, de 19 de 
novembro de 954, combinado com a 
Resolução n“ 34, da Câmara dos D-.pu- 
tados, publicada no Diário do Con
gresso de 6 de outubro de 958. — Em 
5 de agõsto de 1959. — Kutuko Nu
nes Galeão, Diretor Geral.

No processo TST-1.729-55, em que 
o Almoxarife padrão PJ-7, Bartolo- 
meu Neto de Araújo, requer autori
zação para entrar no gôzo do terceiro 
período de dois meses, da sua licença 
especial foram exarados os seguintes 
despachos: “Não é possível no mo
mento opinar favoravelmente ao pedi
do. Em face dos nossos encargos e da 
carência de funcionários existente na 
S. A. G. deverá o requerente aguar
dar outra oportunidade. A considera
ção do Sr. Diretor Geral — Rio de 
Janeiro. 6 de agõsto de 1959. — Fran
cisco Dias da Cruz Neto, Diretor da 
D. A. — De acordo com o Sr. Dire
tor da D. A. — Em 10 de agõsto de 
1959. _ Kutuko Nunes Galeão, Di
retor Geral.

SECÃO DE PROTOCOLO E 
ARQUIVO

Recursos Extraordinários para o
Supremo Tribunal Federal

Entrados no dia 11-8-1959
Ao Recorrido, por 3 dias, para im

pugnação (art. 3“ 5 1" Lei 3.396).
N? 4.016-59 (4.118-58-RR) .
Recorrente: Serviço Social do Co

mércio — SESC — D. F.
Recorrido: Hugo Henrique Martins 

Ferreira.
N? 4 022-59 (6-59-AP.) .
Recorrente: Antônio Feliciano de 

Câstilho.
Recorrido: TRT. da 5* Região.


